
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ 

MINUTA DO CONTRATO N2  028/2020 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI, 

CELEBRAM A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO AMAPÁ E A EMPRESA 

GEMAQUE EMPREENDIMENTOS E 

CONSTRUÇÕES EIRELI. 

A Fundação Universidade Federal do Amapá — UNIFAP, Fundação pública de 

direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, criada através do Decreto n° 

98.997, de 02/03/1990, inscrita no CNPJ sob o n9  34.868.257/0001-81, sediada em 

Macapá-AP, na Rodovia Juscelino Kubitschek de Oliveira, Km 02, doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representado por seu reitor, o Senhor JULIO CESAR SÁ DE 

OLIVEIRA, nomeado pelo decreto presidencial de 19 de Setembro de 2018, brasileiro, 

residente e domiciliado nesta cidade de Macapá, a Rua !ovino Dinoá, n° 698, Bairro Jesus 

de Nazaré, portador do R.G N° 4283399-SSP/AP, CPF N° 474.781.364-00, e a Empresa 

GEMAQUE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ/MF n° 23.320.828/0001-

22, estabelecida na Rua Acesio Guedes, n° 1198, Perpétuo Socorro, CEP: 68.905-711, 

Macapá/AP, fone (96) 9135-0324, Email: gilmara.contadora@hotmail.com,  doravante 

denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor ALEX GEMAQUE DA 

SILVA, portador do CPF n° 463.715.592-49, RG n° 061703/politec, tendo em vista o que 

consta no Processo n° 23125.02338/2929-63 e em observância às disposições da Lei n° 

8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 

7.983, de 8 de abril de 2013, bem como da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 25 de 

maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa 

de Licitação n° 10/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada 

na fabricação, montagem de uma torre alto-portante, medido 40 metros de altura, 

modelo, 04 (quatro) faces, montada com parafusos de 1 X X 1/2 , pintura em tinta 

anticorrosiva vermelha e banca (conforme padrão), fabricada em cantoneira L de 3" x 

3/16 e treliçada com cantoneira L de 1 X X 1/8, base em concreto armado, com 

vergalhão 3/8, treliçado em vergalhão de 5/16.com  ancoragem (chumbador ) com 
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vergalhão de 1" liso, com sinalização padrão, sistema de aterramento e para-raios. 

Incluso o BDI e demais encargos. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é 12 (doze) meses, com início na 

data de 16/07/2020 e encerramento em 16/07/2021. 

2.1.1. 	A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 

referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, 

para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 

39, de 13/12/2011. 

2.2. A execução dos serviços será iniciada a partir da emissão da ordem de serviço, cujas 

etapas observarão o cronograma fixado no Termo de Referência. 

2.2.1. O prazo de execução deste contrato é de 90 (noventa dias), contados a partir 

do marco supra referido. 

2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 

correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa 

e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser 

formalizada nos autos do processo administrativo. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), conforme 

proposta apresentada pela CONTRATADA. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 

licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20 	 na 
classificação abaixo: 

12‘ci  

Gestão/Unidade: 154215/15278 

Fonte: 8100000000 
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Programa de Trabalho: 12364501320RK0016 

Elemento de Despesa: 449051 

PI: V20RKNO1GBN 

Empenho: 2020NE800084 

4.2. 	No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender 

às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 
financeiro. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será realizado em 02 (duas) parcelas a serem pagas conforme 

apresentado no cronograma, no prazo máximo de: a) até 30 dias; ou, b) até 05 dias 

úteis, no caso de despesas cujos valores não ultrapassem o limite do art. 24, II, da Lei n2  

8.666/93 contados da apresentação da fatura, através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicado pela CONTRATADA. 

5.2. A remuneração do contrato se dará conforme os serviços efetivamente realizados para 

execução plena do objeto. 

5.3. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 
procedimentos: 

5.3.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços executados 

no período. 

5.3.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma, estiverem executados em sua 

totalidade. 

5.3.3. Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à 

previsão original constante no Cronograma, poderá apresentar a medição prévia 

correspondente, ficando a cargo de a CONTRATANTE aprovar a quitação antecipada 
do valor respectivo. 

5.3.4. Juntamente com a primeira medição de serviços, a CONTRATADA devera 

apresentar comprovação de matrícula da obra junto à Previdência Social. 

5.3.5. A CONTRATADA também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos f restais 

utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 
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5.4. A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 

apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição 

prévia relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos 

serviços executados, inclusive quanto à obrigação de utilização de produtos e 

subprodutos florestais de comprovada procedência legal. 

5.4.1. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços 

efetivamente executados, devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma na 
etapa subsequente. 

5.4.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime 

de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos 

serviços executados. 

5.5. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição 

definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços. 

5.6. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, acompanhada dos demais 
documentos exigidos. 

5.6.1. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da 

conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os 

serviços efetivamente executados, bem como às seguintes comprovações, que 

deverão obrigatoriamente acompanhá-la: 

5.6.1.1. Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês 

da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos empregados diretamente 

vinculados à execução contratual, nominalmente identificado; 

5.6.1.2. Da regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line" ao 

SICAF, ou na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

artigo 29 da Lei n°8.666, de 1993; e 

5.6.1.3. Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à 

última nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração. 

5.7. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens 

anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
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5.8. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites oficiais, 

devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 

pagamento. 

5.9. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n°8.212, de 1991. 

5.9.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 

observado o disposto na Lei Complementar ne 116, de 2003, e legislação municipal 

aplicável. 

5.9.2. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar n2 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

5.10. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

5.11. Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.12. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

5.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórias proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 

cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 1= (6 / 100) 365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 

efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso. 



CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO. 

6.1. 	As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor 

contratual (reajuste em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1 A CONTRATADA prestou a garantia no percentual de 5% (cinco por cento) do valor 

total do contrato. 

7.2. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

7.3. For utilizado, total ou parcialmente, pela CONTRATANTE, para compensação de 

prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da CONTRATADA, 

esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 05 (CINCO) dias úteis, 

contados da data em que tiver sido notificada. 

7.4. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as 

obrigações a cargo da CONTRATADA, a garantia por ela prestada será liberada, 

deduzidos eventuais valores devidos à CONTRATANTE. 

7.5. O serviço contratado terá prazo de garantia de 05 (cinco) anos 

CLÁUSULA OITAVA — DO MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 

materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização 

pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

9.1.1 	Prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos neste contrato; 

9.1.2 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da 

licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 12  do 
art. 57 da Lei n° 8.666/93; 

9.1.3 Proceder as Anotações de Responsabilidade Técnica — ART's referentes ao 

objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6496/7 
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9.1.4 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 

que integram o Contrato, no prazo determinado; 

9.1.5 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local 

dos serviços sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina; 

9.1.6 Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 

constantes ao solicitado; 

9.1.7 Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações solicitadas; 

9.1.8 Elaborar o Diário, incluindo diariamente, pelo preposto responsável, as 

informações sobre o andamento dos serviços, tais como, número de funcionários, 

de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como 

comunicando à Fiscalização o andamento dos serviços em relação ao cronograma 

previsto; 

9.1.9 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido neste instrumento e as especificações constantes na solicitação, bem 

como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício, pelo 

prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE. 

9.1.10 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por 

uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes 

de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, 

defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus 

funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública. 

9.1.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.1.12 Providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução dos 

serviços, no sentido de evitar qualquer tipo de acidente. 

9.1.13 Instalar placa com identificação dos serviços com os dados necessários e na 

forma da legislação vigente. 
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9.1.14 Remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a 

limpeza do local dos serviços, durante todo o período de execução e, 

especialmente, ao seu final. 

9.1.15 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

serviços, bem como aos documentos relativos à execução. 

9.1.16 Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 

esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.17 Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

9.1.18 Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 

trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de 

trabalho e outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

9.1.19 Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre 

a sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos 

determinados por lei. 

9.1.20 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a serem danificadas 

as redes hidrossanitárias, elétricas e telefônicas. 

9.1.21 Submeter à fiscalização da CONTRATANTE as amostras de todos os materiais 

a serem empregados nos serviços antes de sua execução. 

9.1.22 Entregar o Termo de Garantia dos materiais fornecidos, garantia essa de no 

mínimo 5 (cinco) anos, a contar da data da emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. A garantia incluirá mão de obra e substituição de peças ou materiais, 

desde que não fique caracterizado o uso inadequado por parte do usuário. 

9.1.23 Durante o período de garantia de que trata o item anterior, a CONTRATADA 
deverá atender aos chamados da CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias corridos, contato da comunicação oficial. 

9.1.24 Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com 

fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

9.1.25 Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de rabalho, 

preposto capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assu ides; 
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9.1.26 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Administração; 

9.1.27 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Administração; 

9.1.28 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 

fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, 

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas 

pela boa técnica, normas e legislação; 

9.1.29 Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 

penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços 

fora das suas especificações; 

9.1.30 Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e 

assumindo o ônus decorrente; 

9.1.31 Comunicar a CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas 

por seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou 

possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do 

patrimônio público; 

9.1.32 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas; 

9.1.33 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

9.1.34 Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 

ensejaram a sua habilitação e qualificação; 

9.1.35 Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios 

dos empregados utilizados na execução dos serviços. 

9.1.36 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar 

de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no • gão 
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CONTRATANTE, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, que dispõe 

sobre a vedação do nepotismo no âmbito da administração pública federal. 

9.1.37 Quanto às indicações de marcas dos materiais e elementos a serem 

utilizados, deve se considerado como equivalente ou similar o material ou elemento 

que por analogia total ou equivalência, apresentar idêntico desempenho da função 

técnica e que apresentem as mesmas características exigidas nas requisições dos 

serviços. Caberá à CONTRATADA, por meio de laudos técnicos, testes, exames ou 

certificados de órgãos competentes, comprovar a equivalência. 

9.1.38 A critério de acompanhamento da execução dos serviços, a CONTRATADA 

deverá apresentar à fiscalização da CONTRATANTE, quando do início de seus 

trabalhos, um cronograma de atividades e serviços. 

9.1.39 A CONTRATADA fica obrigada a apresentar, quando da conclusão dos 

serviços, o "as buit", com todas as informações e detalhes atualizados de todas as 

alterações e modificações, previamente autorizadas pela fiscalização, ocorridas 

durante a execução dos serviços sob pena de não ter aprovada sua última medição. 

O "as buir deverá ser entregue em CD. 

9.1.40 A CONTRATADA deverá executar fielmente os serviços programados nas 

especificações, não se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância 

da CONTRATANTE. 

9.1.41 A omissão de qualquer procedimento técnico, ou normas neste ou nos 

demais documentos técnicos, ou em outros documentos contratuais, não exime a 

CONTRATADA da obrigatoriedade da utilização das melhores técnicas preconizadas 

para os trabalhos, respeitando os objetivos básicos de funcionalidade e adequação 

dos resultados, bem como todas as normas da ABNT vigentes e demais normas 

pertinentes. 

9.1.42 Instalar medidor de energia elétrica no canteiro de obras e toda energia 

utilizada deverá obrigatoriamente passar por este medidor e o consumo de energia 

deverá ser pago a concessionária CEA ou a CONTRATANTE, caso seja necessário 

utilizar a energia do próprio campus, nesta última hipótese os valores dos kWs 

serão de acordo com a tabela da concessionária CEA, devendo o recolhimento ser 

feio através de GRU. 

9.2. Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 

9.2.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, 

na forma prevista na Lei n°8.666/93; 
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9.2.2. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que 

acarrete em interrupção na execução deste Contrato; 

9.2.3. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados neste Contrato; 

9.2.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as 

medidas corretivas necessárias; 

9.2.5. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

9.2.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.2.7. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à 

observância das normas ambientais vigentes; 

9.2.8. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, e demais 

solicitações; 

9.2.9. Zelar para que durante toda a vigência deste contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, respeitadas as condições e 

obrigações estabelecidas no Projeto Básico e na proposta da CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA às 
seguintes penalidades: 

Advertência por escrito; 

Multa de mora de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor do contrato por 

dia de atraso; 

Multa compensatória de até 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do 
contrato; 

cl) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de c 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
tratar 
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e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

11.2. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes 

penalidades: 

Advertência por escrito; 

Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,5% (meio por cento) 

sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de 2% (dois por cento); 

Em caso de inexecução total, multa compensatória de 3% (três por cento) sobre o 
valor do contrato; 

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a CONTRATANTE, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

11.3. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais 

que, em razão dos contratos regidos por esta Lei. 

11.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

11.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

11.4. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que  s/ 
lhes são inerentes. 

11.5. A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventu 	ente 
devidos pela Administração. 
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11.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do Ministro de Estado da 
Educação. 

11.7. As demais sanções são de competência exclusiva da Pró-Reitora de Administração 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA RESCISÃO 

12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências 

indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 

no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei n9 8.666, de 1993. 

12.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1 caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

13.1.2 interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 

8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN SEGES/MP n° 05, de 2017. 
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14.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de 

referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de 

aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

14.3. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos 

serviços, o preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e 

a taxa de BOI de referência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo 

desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e 

o valor global do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto 

ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto n° 7.983/2013. 

14.4. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por 

preço global. 

14.5. A assinatura do presente Contrato implica a concordância da CONTRATADA com a 

adequação de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula 

este ajuste, a qual aquiesce que eventuais alegações de falhas ou omissões em 

qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos 

técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez 

por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II, do Decreto n° 
7.983/2013. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n9 10.520, de 2002 e demais normas 

federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 

8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 

17.1. É eleito o Foro da cidade de Macapá para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 55, §22  da Lei n° 8.666/93. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes. 

Macapá/AP, 16 de julho de 2020. 

ta/GO/dó/e/C/C— 
/ 

Professor r. JULIO SAR SÁ DE OLIVEIRA 

Reitor 

GEMAQUE EM 	NDIMENTG 
Alex 	e e Silva 

istrador 
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ALEX GEMA UE DA SILVA 

Representante da Contratada 
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